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fundamenta a urgência de execução do acto durante o tempo neces-
sário ao julgamento da providência cautelar.

Importa lembrar que a prognose de risco obstétrico não se com-
padece com uma dilação da oportunidade da medida baseada em
considerações estatísticas. O que está em causa é criar as condições
para que o risco seja mínimo, o interesse público específico se con-
cretize o mais rapidamente possível e a actuação dos serviços responda
à iminência de perigo de forma adequada e pronta.

A natureza imperiosa do interesse público a defender, e que coincide
com um interesse constitucionalmente consagrado, representa uma
valia superior que justifica o prosseguimento das actuações iniciadas
pelo Ministério da Saúde, nomeadamente pela Administração Regio-
nal de Saúde do Norte.

19 — Nestes termos, os actos e actividades subsequentes ao des-
pacho n.o 7495/2006 devem ser enunciados, em nome da transparência
e para permitir ao julgador e ao próprio requerente avaliarem da
razoabilidade do respectivo prosseguimento, em função do perigo que
a sua suspensão acarreta e do risco que envolve.

Está em causa, nomeadamente, o seguinte:

a) A reorganização do internamento de obstetrícia do Hospital
de Santo Tirso e do internamento de cuidados intermédios
de neonatologia, com a consequente criação de uma unidade
de duas camas, integrada no serviço de pediatria, para cui-
dados pediátricos específicos pós-parto;

b) O aperfeiçoamento da escala de enfermeiros, o aperfeiçoa-
mento da escala de médicos e o planeamento da urgência
hospitalar;

c) A realização de contactos com o Hospital Conde de São Bento
e com o Hospital de São João de Deus;

d) A resolução de questões relacionadas com o transporte das
grávidas;

e) A reorganização e reafectação do equipamento disponível.

20 — É útil referir que, para além do risco de perigo para a saúde,
a suspensão da execução dos actos necessários à boa implementação
das determinações contidas no despacho seria também gravemente
prejudicial para o interesse público, uma vez que importa assegurar
a normalidade e estabilidade do exercício das funções cometidas aos
hospitais envolvidos, num processo de mudança em que se visa pre-
cisamente atingir níveis de qualidade e exigência constantes de normas
internacionais de boas práticas médicas, que mereceram a concor-
dância expressa, entre outros, do Colégio da Especialidade de Gine-
cologia/Obstetrícia da Ordem dos Médicos. Em suma, medidas que
têm por objectivo requalificar os serviços de urgência perinatal, por
meio de uma maior concentração dos locais de parto por razões de
segurança das parturientes e dos recém-nascidos.

21 — Pelas razões expostas, entendo que o diferimento da execução
do despacho n.o 7495/2006 seria gravemente prejudicial para o inte-
resse público, protelando-se o encerramento de uma sala de partos
que não reúne as condições técnicas e de segurança, e adiando a
concentração de partos, pondo em risco a vida das parturientes e
dos recém-nascidos, pelo que, nos termos do n.o 1 do artigo 128.o
do Código de Processo nos Tribunais Administrativos, e no seguimento
da douta sentença do Tribunal Administrativo e Fiscal de Penafiel,
de 7 de Junho de 2006, decido manter a eficácia das determinações
de organização e de actuação hospitalar necessárias à boa execução
daquele despacho.

22 — A presente resolução fundamentada é exarada ao abrigo do
despacho n.o 178/2006, de 6 de Junho, do Ministro da Saúde.

Publique-se o presente despacho e comunique-se de imediato ao
Tribunal Administrativo e Fiscal de Penafiel.

9 de Junho de 2006. — O Secretário de Estado da Saúde, Francisco
Ventura Ramos.

Administração Regional de Saúde do Centro

Sub-Região de Saúde de Coimbra

Aviso n.o 7303/2006 (2.a série). — Concurso interno geral de
acesso para provimento de dois lugares da categoria de enfermeiro espe-
cialista de reabilitação, da carreira de enfermagem. — Após a homo-
logação da respectiva acta, conforme meu despacho de 8 de Junho
de 2006, torna-se pública, nos termos do artigo 38.o do Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro, a lista de classificação final do concurso
em epígrafe, aberto pelo aviso n.o 9428/2005 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 208, de 28 de Outubro de 2005,
a pp. 15 322 e 15 323:

1.o José Maria Azenha Rodrigues Silva — 17,3 valores.
2.o Jorge Manuel Fernandes Duarte — 15,1 valores.
3.o Jorge David Correia — 14,7 valores.

Nos termos dos artigos 39.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de
8 de Novembro, os candidatos dispõem de 10 dias úteis após a publi-
cação da presente lista, para recorrer, com efeito suspensivo, para
o secretário-geral do Ministério da Saúde, devendo os eventuais recur-
sos ser entregues na Sub-Região de Saúde de Coimbra, Avenida de
Fernão de Magalhães, 481, 2.o, sala O, 3000-177 Coimbra.

12 de Junho de 2006. — A Coordenadora, Isabel Maria Dinis dos
Santos Alves Ventura.

Administração Regional de Saúde do Norte

Sub-Região de Saúde do Porto

Despacho n.o 13 668/2006 (2.a série). — Por despacho de 31 de
Maio de 2006 da vogal do conselho de administração da Administração
Regional de Saúde do Norte:

Ana Cristina Maia Araújo, enfermeira no Centro de Saúde de Vila
do Conde e Modivas — concedida equiparação a bolseiro, em
regime de tempo parcial de quinze horas por semana, no período
de 24 de Abril a 24 de Novembro de 2006.

9 de Junho de 2006. — A Chefe de Divisão de Gestão de Recursos
Humanos, Maria Leonor Baptista Sousa Eirado.

Despacho n.o 13 669/2006 (2.a série). — Por despacho de 23 de
Maio de 2006 da vogal do conselho de administração da Administração
Regional de Saúde do Norte:

Anastácia Maria Carvalho Martins de Campos, enfermeira graduada
no Centro de Saúde de Penafiel e Termas de São Vicente — con-
cedida equiparação a bolseiro, em regime de tempo parcial, de
dez horas por semana, no período de 26 de Abril de 2006 a 7 de
Fevereiro de 2007.

9 de Junho de 2006. — A Chefe de Divisão de Gestão de Recursos
Humanos, Maria Leonor Baptista Sousa Eirado.

Despacho n.o 13 670/2006 (2.a série). — Por despacho de 31 de
Maio de 2006 da vogal do conselho de administração da Administração
Regional de Saúde do Norte:

Maria Júlia da Silva Guimarães, enfermeira graduada no Centro de
Saúde de Marco de Canaveses — concedida equiparação a bolseiro,
em regime de tempo parcial, de dez horas por semana, no período
de 26 de Abril de 2006 a 7 de Fevereiro de 2007.

9 de Junho de 2006. — A Chefe de Divisão de Gestão de Recursos
Humanos, Maria Leonor Baptista Sousa Eirado.

Despacho n.o 13 671/2006 (2.a série). — Por despacho de 26 de
Maio de 2006 da vogal do conselho de administração da Administração
Regional de Saúde do Norte:

Susana Daniela Carvalho Sousa, enfermeira no Centro de Saúde de
Amarante — concedida equiparação a bolseiro, em regime de
tempo parcial, de dez horas por semana, no período de 1 de Maio
a 15 de Dezembro de 2006.

9 de Junho de 2006. — A Chefe de Divisão de Gestão de Recursos
Humanos, Maria Leonor Baptista Sousa Eirado.

Despacho n.o 13 672/2006 (2.a série). — Por despacho de 25 de
Maio de 2006 da vogal do conselho de administração da Administração
Regional de Saúde do Norte:

Maria Amélia Leite Ferreira, enfermeira graduada no Centro de Saúde
de Lousada — concedida equiparação a bolseiro, em regime de
tempo parcial, de dez horas por semana, no período de 26 de Abril
de 2006 a 9 de Fevereiro de 2007.

9 de Junho de 2006. — A Chefe de Divisão de Gestão de Recursos
Humanos, Maria Leonor Baptista Sousa Eirado.

Despacho n.o 13 673/2006 (2.a série). — Por despacho de 23 de
Maio de 2006 da vogal do conselho de administração da Administração
Regional de Saúde do Norte:

Jacinto de Almeida Gomes, enfermeiro no Centro de Saúde de Ama-
rante — concedida equiparação a bolseiro, em regime de tempo
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parcial, de dez horas por semana, no período de 1 de Maio a
15 de Dezembro de 2006.

9 de Junho de 2006. — A Chefe de Divisão de Gestão de Recursos
Humanos, Maria Leonor Baptista Sousa Eirado.

Direcção-Geral da Saúde

Centro Hospitalar de Coimbra

Aviso n.o 7304/2006 (2.a série). — Concurso n.o 20/2006 — con-
curso interno geral de ingresso na categoria de assistente de neurolo-
gia. — 1 — Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho
do presidente do conselho de administração da Administração Regio-
nal do Centro e do conselho de administração do Centro Hospitalar
de Coimbra de 23 de Março de 2006, se encontra aberto pelo prazo
de 20 dias úteis contados a partir da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno geral de ingresso na
categoria de um lugar vago para assistente de neurologia da carreira
médica do quadro de pessoal do Centro Hospitalar de Coimbra, apro-
vado pela Portaria n.o 1035/95, de 25 de Agosto, alterado pela Portaria
n.o 425/96, de 30 de Agosto.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — O concurso é institucional, interno, aberto a todos os médicos
possuidores de todos os requisitos de admissão que estejam vinculados
à função pública e é válido para o preenchimento da vaga citada
no n.o 1, caducando com o preenchimento da mesma.

4 — Local e regime de trabalho — o local de trabalho é no Centro
Hospitalar de Coimbra ou em outras instituições com as quais o esta-
belecimento tenha ou venha a ter acordos ou protocolos de cola-
boração, de acordo com o estipulado no n.o 2 do artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, e o regime de trabalho é de dedicação
exclusiva, a menos que os interessados declarem optar pelo regime
de tempo completo, nos termos do n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 412/99, de 15 de Outubro, podendo ser desenvolvido em horários
desfasados, de acordo com as disposições legais existentes nesta maté-
ria, nomeadamente o despacho ministerial n.o 19/90, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 193, de 27 de Agosto de 1990.

5 — Requisitos de admissão ao concurso:
5.1 — Requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional, casos em que
deve ser feita prova de conhecimentos de língua portuguesa;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória;

5.2 — Requisitos especiais — possuir a posse do grau de assistente
de neurologia ou equivalente, nos termos do n.o 3 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

5.3 — Estar inscrito na Ordem dos Médicos (actualizado).
6 — Apresentação de candidaturas:
6.1 — Os candidatos deverão formalizar o seu pedido de admissão

ao concurso mediante requerimento dirigido ao presidente do con-
selho de administração do Centro Hospitalar de Coimbra, podendo
ser entregue pessoalmente no Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos do Centro Hospitalar de Coimbra, Quinta dos Vales, São Martinho
do Bispo, 3041-853 Coimbra, durante as horas normais de expediente,
até ao último dia útil do prazo estabelecido neste aviso, ou remetido
pelo correio, com aviso de recepção, para a mesma morada, con-
siderando-se, neste caso, apresentado dentro do prazo se tiver sido
expedido até ao termo do prazo estabelecido neste aviso. Aquando
da entrega pessoal da candidatura, os candidatos devem ser portadores
de fotocópia do requerimento, a fim de a mesma servir de recibo.

6.2 — O requerimento deverá ser elaborado como se indica:

Ex.mo Sr. Presidente do Conselho de Administração do Centro
Hospitalar de Coimbra:

. . . (nome), filho de . . . , natural de . . ., nascido(a) em . . ./ . . ./ . . .,
. . . (nacionalidade), . . . (estado civil), portador(a) do bilhete de iden-
tidade n.o . . ., emitido em . . ./ . . ./ . . . pelo arquivo de identificação

de . . ., válido até . . ./ . . ./ . . ., contribuinte fiscal n.o . . ., residente
em . . . (localidade), . . . (código postal), telefone . . ., possuindo como
habilitações literárias . . . e profissionais . . ., requer a V. Ex.a se digne
admiti-lo(a) ao concurso interno geral de ingresso na categoria de
assistente de neurologia, conforme o aviso publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o . . ., de . . . de . . . de 2006.

(Indicação dos elementos que instruem o requerimento.)
(Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente rela-

tivo ao concurso.)

7 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte docu-
mentação, sob pena de exclusão:

a) Documento comprovativo de admissão da posse do grau de
assistente ou equivalente na área de neurologia;

b) Certidão passada pelo serviço ou organismo a que pertence
o candidato, comprovativa da existência e da natureza do
vínculo à função pública;

c) Documento actualizado comprovativo de inscrição na Ordem
dos Médicos;

d) Cinco exemplares do curriculum vitae.

7.1 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo de candidatura, implicando
a sua não apresentação dentro daquele prazo a não admissão ao
concurso.

8 — Métodos de selecção — avaliação curricular, em que serão con-
siderados os seguintes factores, de acordo com o n.o 2 da secção VI
da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro:

a) Exercício de funções no âmbito da área profissional respectiva,
tendo em conta a competência técnico-profissional, o tempo
de exercício das mesmas e a participação em equipas de urgên-
cia interna, externa e de apoio e enquadramento especializado
à clínica geral em cuidados de saúde primários;

b) Actividades de formação nos internatos médicos e outras
acções de formação e educação médica frequentadas e
ministradas;

c) Classificação obtida na avaliação final do internato comple-
mentar da área profissional respectiva;

d) Trabalhos publicados ou comunicados com interesse clínico
e científico para a área respectiva, tendo em conta o seu
valor relativo;

e) Actividades docentes ou de investigação clínica relacionadas
com a área profissional;

f) Outros factores de valorização profissional, nomeadamente
títulos e sociedades científicas.

8.1 — Os resultados da avaliação curricular são classificados numa
escala de 0 a 20 valores, com a seguinte distribuição pelos factores
estabelecidos nas alíneas do número anterior, de acordo com o n.o 29
da secção VI da Portaria n.o 43/98, de 28 de Janeiro:

a) De 0 a 12 valores;
b) De 0 a 3 valores;
c) De 0 a 2 valores;
d) De 0 a 2 valores;
e) De 0 a 0,5 valores;
f) De 0 a 0,5 valores.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular
constam de acta de reunião já realizada pelo júri, conforme estipulado
no n.o 29.2 da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, que será facultada
aos candidatos sempre que solicitada.

10 — Os resultados da avaliação curricular ou da prova, se não
atribuídos por unanimidade, são obtidos pela média aritmética das
classificações atribuídas por cada membro do júri.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
de documentos comprovativos das declarações prestadas.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos reque-
rimentos serão punidas nos termos da lei.

13 — Constituição do júri:

Presidente — Dr. José Alves Grilo Gonçalves, chefe de serviço
e director do serviço de neurologia do Centro Hospitalar de
Coimbra.

Vogais efectivos:

Dr. Pedro Manuel Mortágua Velho, chefe de serviço de
neurologia do quadro de pessoal do Centro Hospitalar
de Coimbra.

Dr.a Isabel Maria Santos Luzeiro, assistente graduada de
neurologia do quadro de pessoal do Centro Hospitalar
de Coimbra.




